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Ao I1ustríssimo Sr. Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Iracema, Estado do
Ceará.

I
HOSPILA~

Processo: Pregão Eletrônico NO014/2023.

Objeto: O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO
DE UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, PARA EQUIPAR O SISTEMA DE
SAÚDE, DE RESPONSABIUDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRACEMA,
CONFORME AS ESPEOFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

A empresa HOSPILAB HOSPITALAR EIRELJ, inscrita no CNPJ NO31.531.928/0001-26, com
sede na Av. dos Estudantes, NO 2850, Sala A, CEPo 86.200-000, Ibiporã/PR, e-rnaíl:
licitacao.hospilabhospitalar@gmail.com, através de seu representante legal o Sr. Fernando
Ferraz Arruda, portador do Documento de Identidade N° 7.980.715-0 e do CPF NO
048.036.179-70, abaixo assinado, vem com fulcro no § 20, do arte 41, da Lei nO 8666/93, em
tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de:

IMPUGNAR
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do editat ao qual se
acha estritamente vinculada.

§ 20 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam
esse edttsl. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte:

DOS FATOS

Nobre Pregoeiro e equipe de apoio, inicialmente é importante salientar que a licitação destina-
se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exíçênda feita
ao dísposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar
que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa procedência,
além de evitar que todo certame ocorra possíveis restrições de competitividade, obstando a
BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão vejamos: f.,f,\ o 'J-'\A~
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Acontece, contudo, que após examinado rigorosamente as especificações descritas no Ane I?A M.o~
I - Termo de Referênciapelo nosso departamento técnico, constatamos que o descritivo do
item 2 (Monitor Multiparamétrico) possui meros aspectos que tiram drasticamente a
possibilidade de aquisições coerentes com as reais necessidades do município, pois conforme
analisado o descritivo fica claro que falta características técnicas, faixas de medições e
parâmetros, desta forma, transformará o certame em aquisições que deixarão a desejar no
momento da entrega do equipamento.

---

HOSPILA~

Lembrando que esse equipamento monitora e salva vidas, crucial para atender quem
realmente necessita de um atendimento rápido e eficaz, assim, não pode ficar com
características físicas e técnicas faltantes, além de faixas de medições e de segurança por se
tratar de um equipamento essencialpara o cuidado de vidas.

~ Para o item 2 (Monitor MUltiparamétrico) a especificação se encontra da seguinte
forma "MONITOR MULTIPARÂMETROS: PARÂMETROS, TIPO DE TAMANHO DO
MONITOR SUPORTE PARA MONITOR, ECG, RESp,SP02, PNI, TEMp'
PRÉCONFIGURADODE 10 A 12POL, COMSUPORTE".Não existe especificação técnica!

Sabemos que os descritivos dos equipamentos são fornecidos pelo Ministério da Saúde,
Resoluções e/ou pelo SIGEM, pois é uma ferramenta que disponibiliza informações das
configurações permitidas para cada equipamento, entretanto, essa ferramenta auxilia na
elaboração dos descritivos para que os órgãos façam suas aquisições diante das reais
necessidades.

É sabido que esses descritivos disponibilizados tanto das resoluções e/ou do Ministério da
Saúde são aplicados em cima dos equipamentos que os órgãos necessitam, porém, venho
informar e reiterar que vocês podem edita-Ios diante da real necessidade que precisam, sem
inferiorizar os descritivos e nem direcionar, desta forma, gostaríamos de saber se existe a
possibilidade de readequar esse descritivo para evitar que ocorra uma aquisição de
equipamentos de baixa procedência/qualidade.

A especificação destinada para esse equipamento em questão pode ser readequada para uma
melhor aquisição, sem riscos de perder a verba, pois vocês não irão inferiorizar o plano de
trabalho inicial.

Nossa impugnação visa a possibilidade de vocês readequarem essa especificação com mais
características técnicas, com o intuito de melhorar o descritivo base.

lembrando, que esse equipamento salva vidas,desta forma, solicitamos respeitosamente que
o descritivo para esse equipamento seja revisto com o intuito de adquirir aparelho de boa
qualidade x procedência para atender os necessitados do município quando necessário.

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da lei N° 8.666, de 21 de Junho de
1993), o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou
seja, que também para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá
possuir parâmetros para uma análise clara, coerente com a real necessidade e produtiva
ao município, assim, resultando em aquisições de boa qualidade/procedência para
atendimento a pessoas necessitadas.
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Por conta das afirmações acima descritas, solicitamos que o descritivo do item 2 (Monitor
Multiparamétrico) seja retificado com algumas alterações, para abranger mais marcas para
o item e para benefício do órgão em relação a aquisição do equipamento, assim sendo,
oferecemos abaixo uma possibilidade de descritivo para inclusão no Anexo I - Termo de
Referência.

Diante de respaldo legal, oferecemos e sugerimos um descritivo para o equipamento
mencionado, com o intuito de melhoria para a especificação contida em edital, resultando em
uma ampla participação de fornecedores do mercado atual, tanto com modelos nacionais,
quanto importados que possam oferecer equipamentos de boa qualidade x custo benefício,
ainda mais, por se tratar de verba destinada a licitação, aquisição de bens, e bens que salvam
vidas!

Sugestivo para o item 2:
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO
Equipamento com tela de 10 à 12 polegadas sensível ao toque; alça de transporte; mínimo 05
curvas de parâmetros e números grandes. Capaz de armazenar até 120 horas de eventos de
alarme, bem como tendências gráficas e numéricas, com revisão "full- disclosure; deve possuir
possibilidade futura de conexão entre no mínimo 08 monitores sem necessidade de central;
deve contemplar menu para guiar profissionais de saúde em sua rotina de pré e pós
atendimento hospitalar, além de auxiliar quanto a falhas e duvidas em todos os parâmetros.
Alarmes audiovisuais com 3 (três) níveis de prioridade. Pressão Invasiva: Faixa de medição: 1
a 300mmHg; deve permitir rotulagem e ajustes de alarmes; Capnografia: Deve mensurar
EtC02 através do método mainstream; Faixa de O a 150 mmHg e frequência respiratória
mínima de 3 a 150rpm; Apresentação da onda de capnografia e dos respectivos valores de
ETC02 e respirações /minutos; Utilização em pacientes adultos, pediátricos e neonatos; deve
permitir a utilização em pacientes intubados e não intubados. Delta PPNPP: Variação de
Pressão de Pulso (Delta PP ou VPP): Deve possuir tecnologia de indicador do volume
intravascular e orientação de f1uidoterapia em pacientes recebendo ventilação mecânica

~. (PPV/5PV), permitir a medição da Variação de pressão de Pulso (PPV); deve permitir a medição
da variação sistólica (5PV). Peso máximo de 4,0 kg. Alimentação bivolt automática; Bateria
interna com autonomia mínima de 03 horas; (ECG): ao menos 7 derivações; Análise de
segmento 5T; Análise de arritmias; detecção de ao menos 15 tipos de arritmias; FC entre 30
a 300 bpm; Detecção de marca passo; RE5P: por impedância transtoráxica; FR de ao menos
O a 150 rpm; Alarme de apneia com tempo programável pelo usuário. TEMP: 1 canal; mínimo
de O a 450(; Oximetria de pulso: Tecnologia de baixa perfusão nos padrões: Nellcor, Bluepro,
Fast ou Masimo SEr. Faixa de leitura de 1 a 100%, Ajuste de sensibilidade manual do traçado.
FP de ao menos 30 a 300bpm; PNI: método oscilométrico, de ao menos O a 300mmHg com
medição manual e automática com intervalos programáveis pelo usuário. O monitor deve se
pré configurado ou acompanhar os módulos para monitorar os seguintes parâmetros: ECG,
respiração por impedância, 5p02, PNI (pressão não invasiva), Frequência de Pulso,
Temperatura, Pressão invasiva e capnografia Mainstream e possibilidade futura de Débito
Cardíaco.
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Suporte pl Monitor; 01 Cabo de ECG de 5 ftf
vias (padrão IEC); 01 pré-cabo de ECG (cabo tronco); 01 Sensor de Temperatura tipo disco .
pele; 01 Sensor de SP02 tipo dip, reutilizável, tamanho infantil/adulto; 01 pré-cabo de SP02
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(cabo tronco); 01 Mangueira de ar para messuração de PNI, tamanho adulto; 01 bater úRA M.O~\
recarregável; 01 Cabo de alimentação para rede elétrica ABNT. Os equipamentos devem ter
registro na ANVISA - Ministério da Saúde; Garantia mínima de 24 meses para o equipamento
e todos os seus acessórios.

HOSPILAf:

Resta claro e comprovadamente que as modificações sugeridas não implicarão em nenhum
prejuízo para o órgão, pelo contrário, estas alterações só irão trazer benefícios para o mesmo,
pois será adquirido um equipamento que atenda todas as necessidades do órgão além de
possibilitar a participação de outras empresas, aumentando assim a concorrência/qualidade e
consequentemente diminuindo o preço do produto.

O intuito da presente impugnação é apenas revisar aqueles aspectos que inferioriza o
descritivo presente no Anexo I - Termo de Referência, com o intuito de não excluir nenhuma
marca, podendo ser participada por mais proponentes, resultando em aquisições de boa
qualidade x custo benefício.

DO DIREITO
Conforme acima citado, diante da Lei do artigo 40, inciso VII da Lei NO8.666, de 21 de Junho
de 1993),o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos,
ou seja, que também para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital
deverá possuir parâmetros para uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim,
resultando em aquisições de boa qualidade/procedência para atendimento a pessoas
necessitadas.

Vejamos, artigo 40, inciso VII da LEI N° 8.666, DE21 DEJUNHO DE 1993, vejamos:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual o nome da
repartição interessada e de seu seta; a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação,
a menção de que será regida por esta Lei, o local dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:

VII - critério para julgamento, com disposições c/aras e parâmetros objetivos.

Como por regra e legalidade, se torna vedado as condições que restrinjam a participação dos
demais fornecedores, ainda, que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Reiteramos, o intuito da presente impugnação não é atrapalhar o certame e nem direcionar
exclusivamente a uma única marca, e sim, a revisão das especificações contidas para a
melhoria do equipamento e garantia de uma aquisição adequada para o valor de referência
que administração pode pagar.

A aquisição de boa qualidade x custo benefício é enriquecedora para administração, tendo a
certeza que a verba pública disponível para certas aquisições estará sendo bem aproveitadas
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e que quando um paciente precisar terá equipamentos de boa qualidade e procedência pron;/I' oRA M.oé\;::';/
para lhe salvar.

DO PEDIDO
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃOjulgada procedente, com efeito
para determinar-se a repubílcação do Edital, escoimado do caráter vicioso apontado, reabrindo
se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4°, do Art. 21, da Lei N° 8.666/93.

Espera a impugnante seja a presente manifestação acolhida e provida in totum, a fim de que
se corrijam os vícios do Edital, permitindo assim a participação de várias empresas do
segmento, o que possibilitará uma melhor competitividade, trazendo benefícios a esta
Administração.

Nestes Termos,
P. Deferimento

Ibiporã/PR, 10 de Abril de 2023.
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